
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

BROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
W110/2020-PMB FOLHA n»

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 197/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 110/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO
CORRETIVA NOS SEGUINTES VEÍCULOS: AMBULÂNCIAS
PLACAS AZV 4547 ANO 2015 E IVECO DAILY PLACAS BDD9A63
PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR.

INTERESSADO; SECRETARIA DE SAÚDE

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Em 25 de novembro de 2020.

MAR

PRESIDENTE DA'
MORAES
SÀO DE LICITAÇÃO

Br.hr.CNPj 76.235.753/000 M8



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO^ ^
Departamento de Compras _

Bandeirantes, 25 de Novembro de 2020

limo. Sr.

ANTONlO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação
necessária para formalizar processo para: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE
UMA AMBULÂNCIA ANO 2015, PLACA AZV 4547 PERTENCENTE A FROTA DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES - PR, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO.

Atenciosamente,

REGINA CÉLIA AMARAL FABRIS
DIRETORA DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ04.„.,, a3_
Departamento de Compras \ _ jk

Bandeirantes, 25 de Novembro de 2020

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para
instauração de procedimento para: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE UMA
AMBULÂNCIA ANO 2016, PLACA AZV 4547 PERTENCENTE A FROTA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus
protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

SECR

OS ZANARDO

ISTRAÇÂO

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

j
'■—k ' y

Bandeirantes, 25 de Novembro de 2020

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os
trâmites exigidos por lei.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA ANO 2015,
PLACA AZV 4547 PERTENCENTE A FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação convencional;
4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do processo.

LINO/rfARtlNS
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

s. K

Ofício n" /2020 Bandeirantes, 23 de Novembro de 2020.

Venho pelo presente, solicitar a autorização para a realização de um processo, tendo em

vista a AQUISIÇÃO DE PECAS PARA MANUTENÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA ANO 2015, PLACA AZV 4547.

Esperando contar com a atenção de Vossa Senhoria, reitero meus protestos de estima

consideração.

Atenciosamente,

C/Isfíane Caçador Araújo
Secretária Municipal de Saúde de Bandeirantes

•^ristiane CaçadorArai,
cia Saúde 'PORT NM2.4t3/7fi7-

Vossa Senhoria.

ANTÔNIO CARLOS ZANARDO

Secretário Municipal da Administração
Nesta

T
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

(an",. ■}

JUSTIFICATIVA

Venho por meio deste, justítrcar a solicitação para a realização de um processo tendo em vista
a AQUISIÇÃO DE PECAS PARA MANUTENÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA ANO 2015. PLACA AZV 4547. DOis
ocorreu um acidente, onde em decorrência do mesmo, houve danos materiais no veículo, ao qual se faz necessária a
substituição das peças danificadas e devida a importância em retomar o uso da ambulância, pois, temos uma grande

^demanda de transporte de pacientes para atendimento em outros municípios, solicitamos a realização do processo,
para que possamos dar continuidade aos serviços prestados á população de Bandeirantes.

Bandeirantes, 23 de Novembro de 2020.

CrisUane Caç^dtfrAraújo
Secretária Mcfmclpal de Saúde de Bandeirantes

Cristiane Caçador Aniuj
Secretária da Saíicie
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

QUANTITATIVO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA ANO 2015, PLACA
AZV 4547 PERTENCENTE A FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, CONFORME TERMO
DE REFERÊNCIA ANEXO.

ITEM QTD UNID

1  UNO
2  1 UND

3  1 UND

^4 2 UND
5  1 UND

6  1 UND

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO VLR UNT
PARALAMA RS 420.60
CAPÓ RS 3.038,00

CAPA PÁRA-CHOQUE COM GRADE INFERIOR R£3.230,68
FAROL R$1.115,50

PAINEL FRONTAL R$5.542.0Q
GRADE COM EMBLEMA R$1.020,00
TOTAL _

/LR TOTAL

Bandeirantes, 25 de Novembro de 2020.

CRíálIANl CAÇADOR ARAÚJO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
Secretaria de Administração

Departamento de Compras

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

AoSr^.

ANTONIO DONIZETTI SOUZA

Diretor do Dep. da Licitação

O Departamento de Compras, na figura de sua Diretora, que abaixo assina, de acordo
com art. 26, parágrafo único, inciso 111, da Lei 8.668/1993, e §6° do art. 2® da Instrução Normativa n®
3/2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e ainda anuida pelas demais
autoridades, vem informar que, conforme demonstra documentos anexo, não foi possível localizar,
como forma de complemento de pesquisa de preço, nos sítios indicados pelo Tribuna! de Contas do
Paraná fhttPs://www.bancodeprecos.com.br1 os preços dos produtos os quais estamos em processo

de aquisição, descritos no termo de referência, haja vista que são peças específicas de uma
Ambulância que pertence a frota desta municipalidade, o que dificulta encontrar itens correspondentes

para comparação de preços.

Ademais, pela verificação dos orçamentos demonstra-se que os preços praticados são

de mercado. Assim, encaminho a presente justificativa ao Diretor de Licitação.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Senhoria os protestos da minha

estima e consideração.

Bandeirantes, 24 de Novembro de 2020.

LINOfVIARTINS

Prefeito

ARDO

A CÉLIA AMARAL FABRIS

Diretora deVCompras

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Ceniro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNP.I/MF 76.235.753/0001-48



' Oficina Lata Véi a vmdúlMlü
.  Jesus Salva

a  João Germano da Silva

U /á 9938-6554 j (43) 8453-0655 JVs 988
Rua 9«nadllo Joté Andrad«, 1S4 - Vila Marta

«-moll; lala.ve[a®Kalmalt,com
CER B4.340-000 • BANDEIRANTES ■ RR t*VíaClignla-2*WaTaao

Data entrada:

Cliente:

Efldareço:

Cidade: ÍÒO

Veiculo: fWi

:

Quant

 JJ 20 Data salqla:

lWToÍíZi

ISaACu^O-
Est ■ ? -

Placa:AT-O.HSH^h

GRAFICA ALTIZANI-F.;(43)354MS27



^12.078.279/0001-95
João Germano da Silvk



AUTO PEÇAS JAC
Peças, Pintura, Funllaria

Mecânica em Gerai

CNPJ 08.898.788/0001-07 Inscr. Estadual 904.07741-03

CÂNDIDO & MANZALI LTDA. /
e-maii - andrafainanzalli@hotmall.com Ah

Av. Aza rias Vieira de Rezende, 320 - Fone/Fax: (43) 3542-2475 - Bandeírantes/Pr.

ORÇAMENTO
Bandeirantes, :11 De Novembro De 2020

Nome: PrefeKura Municipal De Bandeirantes

Endereço:

Cidade: Bandeirantes Estado: Pr. Fone:

Ambulância 201S AZV-4547

DISCRIMINAÇÃO

Serviço De Lataiia:

, ..erviço Pintura:

Serviços Vidros:

Serviço Elétricos:

Serviços Tapeçaria:

Serviços mecânica:

Outros:

Quant. DISCRIMINAÇÃO

Branca

apa Para-choque Com Grade Inferior
icT;mr:i>mHia7nnrT7i

ll/mTraiJTTTTTin

Mão De Obra:

Total Orçamento:

TOTAL

Valor Unit Valor Total

Capo
'aracama

15482.28



AUTO PEÇAS E FUNILARIA SHINTCAR
CNPJ: 05.967.196/0001-01 Incr. Estadual: 902.96747-84

BR 369 - KM 56. Vila Pompéia - Te!.: (43) 542-5380 / 542-6347 - CEP 86360-000 - Bandeiranles - PR
e-mail: crísüanenaomitakashi@yahoo.com.br

ORÇAMENTO
Data: 11/nov

Nome do Prop.: Prefeitura Municipal De Bandeirantes
Endereço:
Cidade: Bandeirantes Estado: PR FONE:

uradora: N° do Sinistro: KM:

2015 Piaca: AZV-4547ANO

Chassi:

Marca:

COR:

Ambulância

Branca

1 Paralama

1 Capó

1 Capa Pára-choque Com Grade Inferior

2 Farol R

Painel Frontal

Grade Com Emblema

5.560,na

TOTAL DE PEÇAS BRUTO

DESC. DE PECAS %

TOTAL DE PECAS LIQUIDO 15.560,00

Mão de obra de funilaria: e pintura com material

Mão de obra de pintura

Mão de obra de elétrica

Mão de obra de Tapeceíro:

Mão de obra de Vidra

Mão de obra de Terceiro:

TOTAL DE MÃO DE OBRA
TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO

;;i .rTTci.'. i.tda
I .'L-.bC^^.lbS/OOOl-Ol
■-•'.fj02.£-3747-84

3.'j42-f-330
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Bandeirantes, 25 de Novembro de 2020

limo. Sr.

^ ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,

documentação necessária para formalizar processo para: AQUISIÇÃO DE PEÇAS
PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA IVECO DALLY BDD9A63
QUE COMPÕE A FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, conforme termo
de referência anexo.

í  àj^

■'mo f ti 303
Atenciosamente,

REGINA CELIÁ Af/IARAL FABRIS
DIRETORA DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rarael Proner, 1.457-Cenlro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48

/



^mmunts
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Bandeirantes, 25 de Novembro de 2020

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização

para instauração de procedimento para; AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA IVECO DALLY BDD9A63 QUE
COMPÕE A FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, conforme termo de
referência anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero

meus protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

ANTOtíK
SECRI

kNARDO

kQiyiINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Ridael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
IH .

V—L-.

Bandeirantes, 25 de Novembro de 2020

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo

preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DA IVECO DALLY BDD9A63 QUE COMPÕE A FROTA DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES ■ PR, conforme termo de referência anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários

correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

LINO iMRTtl^S
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457-Centro - Cx Postai 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235,753/0001-48



«MIDEUUlirfs PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SOLICITAÇÃO

Solicitamos através desta, a abertura de procedimento para

AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA IVECO
DALLY BDD9A63 QUE COMPÕE A FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR,
conforme termo de referência anexo.

Bandeirantes, 25 de Novembro de 2020

SECRET

:IJARD0
IPAL DE ÁÕMtNISTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



tMOEIMITTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

I(p

JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido na

Lei 8.666/93.

I  - OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DA IVECO DALLY BDD9A63 QUE COMPÕE A FROTA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES - PR, conforme termo de referência anexo.

II - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A AQUISIÇÃO: A aquisição das

peças faz-se necessária para a manutenção da DALLY IVECO BDD9A63 desta

municipalidade, a fim de mantê-la em circulação e em condições de segurança para a

execução dos serviços prestados pelo Município de Bandeirantes - Paraná.

Bandeirantes, 25 de Novembro de 2020.

Ratifico a justificativa.

secreta ÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



«MIDDRil^ PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

QUANTITATIVO

OBJETO; AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DA IVECO DALLY BDD9A63 QUE COMPÕE A FROTA DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, conforme termo de referência anexo.

IVECO DALLY BDD9A63 - SECRETARIA DA SAÚDE

ITEM UND
DESCRIÇÃO

PASTILHA FREIO DIANTEIRO

PASTILHA FREIO TRASEIRO

TOTAL

VALOR

UNIT

R$275.00

R$245,00

VALOR

TOTAL

R$275,00

R$245,00

R$520,00

Bandeirantes, 25 de Novembro de 2020

^NTOI Í^I^ÃNARDO
)MINISTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



1.8
/s.

TlÍl» Sei i nuo Pisti íbuicloi n de Auto Pecns Ltcla^
CNPJ: 78.706.62910001-i9 iNSCRICAO ESTADU/>U; S18.01362-»2

^  -i r - Avenida: Azai iasVieii"ade Rezende n'*525CEP86.360-000 (43) 3542-4^16"Baiídeii-antes-PR

Mnmo/R;.75n ̂ ocial: PREFEITURA M. BANDEIRANTES

CNPJ/CPF: 76.235.753/0001-48
Endereço RUA FREI RAFAEL PRONER
Bairro: CENTRO
Município: BANDEIRANTES P/R
E-maii;

ORÇAMENTO FREIO IVECO DALLY

Insc. Município Insc. Estadual:
N8 1457

Compl.:
UF:PR CEP: 86360-000

Telefone: (043) 3542-4525

23/11/2020

CÓDIGO 1 DESCRIÇÃO

"õõõi PASTILHA FREIO DIANTEIRO
0002 PASTILHA FREIO TRASEIRO
00Q3
0004

0005
0006
0007
0008
0009
0010
001 1
0012

0016

0017

0018

0019

0020

0021

0022

0023

0024

0025

0026

0027

0028

0029

QUANT CODIGOINTER.TER.. VALOR TOTAL
R$ 275.00

RS 245,00
RS
RS
RS
_RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
_R$
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS

TOTAL: RSSZO^OO

Serrano Distribuidora

Auto Peç.as LtdaC
«v. Azarils Viaira da Rezju^

CEP 863^.^lfK)/



|V ll|Bl 111 Roberval Morais dos Santos e Cia. Ltda.
■ I autocenter tel.: (43) 3542-5857

CEL.; (43) 9 9691-7553

Av. Azarías V. de Rezende, 337-A - Centro - Bandeirantes - PR

Orçamento I PEDIDO
„  As 024

Data:oL!l_d6 V-u?n>p.w>(k?<^ rio /arwO<^

iiTio. Sr.i i frT**.o - "Aví - yJI ^ A* -fzA. Dtrt

Discriminação TOTAL

PJ 17.S94.22i/nnn
I  ic S»06.21276^;59 '

roberval morais dos SAWTOS P ru 117^
RESENDE, 337A |LÇER Bsan-Qoo - sandeirautes - pr I

M2g.rh;
Assinatura Cliente

TOTAL R$ 5;



DISTRIBUIDORA E AUTO PEÇAS SÃO FRANCISCO

AVENIDA EDELINA MENEGUEL RANDO, 2390-VILA SÃO VICENTE

BANDEIRANTES-PR TEL:f43l3542-D725

CNPJ:24.047.0D2-0ÜDl-02 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9051721150

Nome/Razão Social: PREFEITURA M. BANDEIRANTES
CNPJ/CPF: 76.235.7S3/0001-48
Endereço RUA FREI RAFAEL PRONER
Bairro: CENTRO
Município: BANDEIRANTES P/R
E-mail:

Insc. Município | Insc. Estadual:
N8 1457

CompL:

UF:PR CEP; 86360-000

Telefone: (043) 3542-4525

ORÇAMENTO- FREIO IVECO DALLY 24/11/2020

DESCRIÇÃO
PASTILHA FREIO DIANTEIRO

PASTILHA FREIO TRASEIRO

QUANT CODIGOINTER.. I VALOR TOTAL

RS 298,00

RS 265,00

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

R$

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS 563,

asmiBulQOftA I AL/ru fCÇAS

FRANCISCO

» 43 3542-0723 O

TOTAL:



BUUBHiniS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO: 197/2020 Bandeirantes-PR, 25 de novembro de-2Ò2D.

Ref.: Dispensa de Licitação -110/2020-PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

PROCESSO ADMINISTRATIVO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO
CORRETIVA NOS SEGUINTES VEÍCULOS: AMBULÂNCIAS
PLACAS AZV 4547 ANO 2015 E IVECO DAILY PLACAS BDD9A63

PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR.
Especificação de metas:

CÂNDIDO & MANZALI LTDA.
ITEM I UND 1 0X0 ! PRODUTO VLRÜNTRS I VLR TOTAL RSPRODUTO VLR UNT RS VLR TOTAL RS

PARALAMA 420,60 420,60

CAPO 3.038,00 3.038,00

CAPA PARA-CHOQUE COM
INFERIOR

3.230,68 -  3.230,68

FAROL 1.115,50 2.231,00
PAINEL FRONTAL 5.542,00 5.542,00
GRADE COM EMBLEMA 1.020,00 1.020,00

Sub TOTAL 15.482,28

SERRANO DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS LTDA.

ITEM IUND I QTD I PRODUTO
01 JG 01 JOGO DE PASin^HA DIANTEIRO

02 JG 01 JOGO DE PASTILHA TRASEIRO
Sub TOTAL
TOTAL

VLR UNT RS VLR TOTAL RS

275.00 275,00
245.00 245,00

520,00
16.002,28

Origem: Município de Bandeirantes

Súmula: aferidas as formalidades legais e concluída pela dispensa de Licitação n® 110/2020 - PMB e
forma legal.

Rua Frei Rafael Pronef, HSTCx. Posial 281-CEP 86-360-000-Tcl: 35424525- E-mail üsiu 1 76.235.753/000148



Município de Bandeirantes
Solicitação 415/2020

Termo de Referência

SollelUtSo

mmta Vk

415 Aquisição de Material
SollclUnl* —

Cttfge Noa

173627-2 CaySTlANECAÇADORARAUJO

Local

Cádio Afsno

110001 Ospartairenlo Adir/nlstraÜvo da Secretaria de Saúde

Ôrgio
Ncr»

11 SECRETARIA EDE SAÚDE

Entraga
LazM

BmiiDam

30/11/2020

Procatao Girado -

Nintro

585/2020

Pagamento
Pu'is

MEDIANTE FORNECfve/T

NO SETOR DEALMDXARIFADO 30 Dias

escnçBo:

AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DA AMBULÂNCIA PLACAS AZV 4547 ANO 2015, PERTENCENTE À
FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

jii^llfícativa:
.QÜISIÇÃO DE PEÇAS PARA A MANUTENÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA ANO 2015, PLACA AZV 4547, FAZ-SE

NECESSARIA, POIS OCORREU UM ACIDENTE, ONDE EM DECORRÊNCIA 00 MESMO, HOUVE DANOS HATERAIS NO VEtCULO,
ASSIM È NECESSÁRIO A SUBSTITUIÇÃO DAS PEÇAS DANIFICADAS E DEVIDA A IMPORTÂNCIA EM RETOMAR O USO DA

AMBULÂNCIA, POIS, TEMOS UMA GRANDE DEMANDA DE TRANSPORTE D PACIENTE PARA ATENDIMENTO EM OUTROS
MUNICÍPIOS, PARA DAR CONTINUIDADE AOS SERVIÇOS PRESTADOS A POPULAÇÃO DE BANDEIRANTES-PR

A AQUISIÇÃO DAS PEÇAS FAZ-SE NECESSÁRIA PARA MANUTENÇÃO DA DALLY IVECO BOD9A63 DESTA MUNICIPALIDADE,
AFIM DE MANT-E-LA EM CIRCULAÇÃO E EM CONDIÇÕES SE SEGURANÇA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
PELO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Código Nome

00732S PAINEL FRONTAL

Unidade

UN

Quanddide Valor

S.S42,00 6.542.00

11 SECRETARIA DE SAÚDE

001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE

10.301.1003-6069 NWNUTENÇÁO 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • BLATB
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00303 Saúde-ReceHas Vinculadas (E.C. 29/00- 1514)
Do Exercício

03400

5.542.00

014555 GRADE COM EMBLEMA 1.020.001.020.00

11 SECRETARIA DE SAÚDE

001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE

10.301.1003-6069 MANUTENÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • BLATB
3,3.90.39.00.00 0ÜTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURiDICA

00303Saúde-ReceitasVlrvculedae (E.C. 29/00- 15%)
Oo Exercício i.ceo.oo

014567 FAROL 1.115.60 R231.00

11 SECRETARIA DE SAÚDE

001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.1003-5069 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • 8LATB
3.3.90.39.00,00OUTROS SERVIÇOS DÊ TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

00303 Seúde- Receitas Vinculadas (EC. 29/00 ■ 15%)
Do Exercício

03400

2.2S1.0O

022799 PARALAMA 420.50 420.60

11 SECRETARIA DE SAÚDE

001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.1003-6069 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00303 Seúde-Receitas Vinculadas (E.C. 29/00- 15%)
Do Exercido

03400

420.60

0228D0 CAPO 3.036.00 3.03B.00

11SECRETAPIIA DE SAÚDE

001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETMUA DE SAÚDE
10.301.1003-6069 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAl OE SAÚDE • BLATB
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURlOICA

00303 Saúde - Receites Vinculadas (E.C. 29/00 -15%)
Do Exercido

03400

3.038.00

EiNlldopar Maria QtfirislirPspngNI Ola, ra vnki SS26d 30/11/2020 ISCOli



Município de Bandeirantes
Solicitação 415/2020

Termo de Referência

ffH.ii', i5?3

V-1-1
022801 CAPA PARA.CHOQUE COM GRADE INFERIOR

11 SECRETARIA DE SAÚDE
001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE

10.301.1003^069 MWJUTENÇAO 00 FUNDO MUNICIPAL OS SAÚDE - SLATB
3.9.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

00303 S«úda - RecaltBS Vfficuladai (E.C. 29/00 - 15%)
Do Exefdclo

3.230.Be

3.230,68

.(fcpiapp
Ti*

.ii.;.

COdlgo Nom»

008422 PASTILHAOEFREIOOIANTEIRA

Unidado

JG

11SECRETARIA DE SAÚDE

001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.1003-6069 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • BLATB
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

00303 Saúda • Recellaa Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
Do Exercido

PASTILHA DE FREIO TRASEIRA

11 SECRETARIA DE SAÚDE
001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE

10.301.1003-6069 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00303S8úda-Receitas Vinculadas (E.C. 29/00-15%)
De Exarciclo

Quanddada

1,00

Unitário

275.00

Valor

275.00

Subtotal por fonte da racurso a conta de daapeaa
11.001.10.301.1003.6069 16.002,28

Cod 03320 Fones 00303 C-Fonce E 0,00
Oed 03400 Fonto 00303 G.FOnta E . 16.002,28

üsnAKECaçador ARAU»
Sdidtafte

EiTáiid; por: Maria GcCriellyPerpjiBlII Oiss, ra vertOa SS2ed
3aii/2csoiscaii
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^ —-x

PROTOCOLO NÚMERO: 197/2020 Bandeirantes-PR, 25 de novembro de 2020.

Ref.: Dispensa de Licitação -110/2020 - PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR

Prezado Senhor

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à possibilidade
de AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA NOS
SEGUINTES VEÍCULOS: AMBULÂNCIAS PLACAS AZV 4547 ANO
2015 E IVECO DAILY PLACAS BDD9A63 PERTENCENTES À
FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, através do tipo
procedimento em referência, com prazo de execução de 30 (Trinta) dias, conforme facultado pelo inciso
II do art. 24 da Lei 8.666/93 e atualizado pelo Decreto n® 9.412 de 18 de junho de 2018.

Informamos que os preços foram colhidos pelo Departamento de Compras em

conjunto coma Secretaria solicitante, e que esta Comissão de Licitação apenas evidenciou o menor
preço apresentado, se isentando da responsabilidade da verificação de valor de mercado.

Sem outro particular, aproveitamos o en^o para reiterar-lhes nossos protestos de alta
estima e distinta consideração. /

Atenciosament/, /

MARCOS

Presidente da<
mpRAES
íj^são de Licitação. - ]

À ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL
Rua Frei Rafael Proner n® 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR
Caixa Postal 281

Rua Frei Rafael Proncf. 1457-Cx. Posial 281-CEP 86.360-000-Tcl: 3542-4525- E-mail liciincau@l I 76.235.753/0001-18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO: 197/2020 Bandeirantes-PR, 25 de novembro de 2020.

Ref.: Dispensa de Licitação — II0/2020 — PMB — Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Conforme solicitação da Secretaria de Saúde para AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA
MANUTENÇÃO CORRETIVA DA AMBULÂNCIA PLACAS AZV
4547 ANO 2015, PERTENCENTE À FROTA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, vimos informar que os valores informados são compatíveis cora os
praticados no mercado levando-se em consideração a atual fase da economia mundial.
CÂNDIDO & MANZALI LTDA.

ITEM UNDI OTD | PRODUTO y]
01 UND 01 PARALAMA
02 UND 01 CAPO

iiNn nr CAPA PARA-CHOQUE COM GRADEVJ U1NL> Ul
04 UND 02 FAROL
05 UND 01 PAINEL FRONTAL
06 UND 01 GRADE COM EMBLEMA

I  I I TOTAL ~|
Despacho: Colha-se manifestação da Comissão Permanente de Licitação.

03 UND
COM GRADE,

04 UND

05 UND

06 UND

VLRUNTRS VLR TOTAL RS

420,60 420,60

3.038.00 3.038,00

3.230,68 3.230,68

1.115,50 2.231,00
5.542,00 5.542,00

1.020,00 1.020,00

15.482,28

REGINA CÉLIA MaRAL FABRIS
Diretora da Divisão de Compras

Rua Frei Rafael Pioiicr, 14S7-Cx. Postal 281-CEP 8â,360-000-TBl: 3S42^S2S-E-i [ 76,235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 197/2020 Bandeirantes-PR, 25 de novembro de 2020.

Ref.: Dispensa de Licitaçlo-110/2020 -PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes.-PR

COMISSÃO DE LICITAÇÃO f...
k  - .

DESPACHO: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular
dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar-

se o Departamento de Contabilidade. Informamos que, o valor global para AQUISIÇÃO DE
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA NOS SEGUINTES
VEÍCULOS: AMBULÂNCIAS PLACAS AZV 4547 ANO 2015 EIVECO
DAILY PLACAS BDD9A63 PERTENCENTES À FROTA DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, importa global em R$ 16.002,28 (Dezesseis
mil, dois reais e vinte e oito centavos).

Colha-se manifestação

/Marcoínp Moraes
Presid^te 4a>pfâüssao de.Licitaçâo

Cibele i^rs íliÁLíl^l^l^^ilva
/ lembro

o (iosmo

emoro

RunFrei Rafed Proner, I4S7-C)(- Poslal 28l-CEP86.360.000-TcI: 3542-4525-E-mail licilj I 76^35.753/0001-48



PfíEFBITUfíA MUMC/PAL DE BANDEIRA
: PSTADO DO PARANÁ

r

PSlEXàEIA N'>7 4S3/2n?n
UNO MARTINS, Prefeito M,
Bandeirantes, Estado do Paraná, nc
atribuições legais.

SESJ2JACE

r"'- í

liara compor a Comissa-o Perman'ente de?ir'ír "a ®
os funcionários MARCOS DE MORAES n f °
RG nü 3.427.088-0/SSP/PR iná. > da Carteira d.
rrrrr/ra da silva
108322918/SSP/PR, inscrte nn rPE
ROBERTO COSMO, portadTda r ? 0®5.S3S.889-
d/SSP/PR, inscrito no CPF sob n» Identidade RG pS
primeiro, e como supLtes FERnÃnoÍ ^ P«
CARVALNOPRRRLRA e CIBELE GUSMAO^ONToSllZ^^SILVr

Art. 2= - Revogam-se as disposições,

Estado do Paraná, em 06 dí^nto deloi^'

:' . "''i f

I  í- !• 4r f

,  ' ij» ,1 1
í i| ;• i .

í  'f| I,

farias.'

Prefeito MunicipaJ

:  ̂ ;fl I

:!.E' í5í jf ^

ckpkr.•wwxx, Tcl- tJ3, J5J3^521 - F.k JWWí» ,
CWJ 7633í,íJW»0Mg .
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publica rIn
:i li

Opresejite ato publí^do na edição 4 ■ í
_ n 1063 docya 08/^/2020
do Jornal FOLHA DO WqrtE í'

:  -■ . ■ ' ■ 4 ■ í,  : -^ss. João Roberto Cosmo
^cri^rárip .í , ; i:

Portar'!^ 4°.5.249/95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
Rfl-., .j

PROTOCOLO NUMERO: 197/2020 Bandeirantes-PR, 25 de outubro de 2020.

Ref.: Dispensa de LicitaçSo -110/2020 -PMB - Prefeilura Municipal de Bandeirantes - PR

PARECER CONTÁiBIL
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA NOS
SEGUINTES VEÍCULOS: AMBULÂNCIAS PLACAS AZV 4547 ANO
2015 E IVECO DAILY PLACAS BDD9A63 PERTENCENTES À
FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.
Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a
disponibilidade orçamentária para abertura de processo Ucitatório no Município de Bandeirantes,
Estado do Paraná.

1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com
suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma
arrecadação que disponibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação
do saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a
devida verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguin e:
«JFrDFTADiA I despesa ( DOTAÇÃO FUNCION^ [SECRETARIA PROGRAMATICA ' DESCRIÇÃO

SAÚDE 3400/0303 .1100110301100360693390390000 OUTROS SERVIÇOS DR TF.nrp.inosi-i>p<:sm itmlnirASAÚDE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

, 1lOOl10301100360693390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - RESSOA JURÍDICA

SAÜOE

SAÚDE

SAÚDE

SAÚDE

4100/0303 II006I030I100160833390390000

3320/0303 1100110301IO03606933903OQOO0

3500/0494 IIOOU03011005607I3390300000

4050/0303 I1006Í030I100160833390300000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURfPlCA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

3 • Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
' seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicados aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fun o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar
os recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes-PR, 25 de novembro de 2020.

Jacíani Cajrollna Milani Dcllamura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

Rua Frei Rafael Proncr, I4574^(. Postal 28Í-CEP 86J60-000-Tel: 3542-4525- E-mail liciii 176.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ /

PROTOCOLO NÚMERO: 197/2020

/m.if.. ^

Bandeirantes-PR, 25 de novembro de 2020.

Ref.: Dispensa de Licitação - 110/2020 - PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR
PARECER FINANCEIRO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA
NOS SEGUINTES VEÍCULOS: AMBULÂNCIAS PLACAS AZV 4547
ANO 2015 E IVECO DAILV PLACAS BDD9A63 PERTENCENTES A
FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR..
VALOR ESTIMADO: RS 16.002,28 (Dezesseis mil, dois reais e vinte e oito centavos)

^ RECURSO FINANCEIRO

1  Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e p^âmetros da Lei
8666/93 e 10.520/2002 para o exercício de 2020, no montante RS 16.002,28 (Dezesseis mil, dois reais
e vinte oito centavos), conforme dotações especificadas no parecer contábil de 25 de novembro de 2020.

( ) Não há recursos financeiros paira pagamentos das obrigações.

2. Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se a seguinte forma de pagamento fonte de
recursos:

( )à vista.
^) à prazo.

3. Origem de Recursos:
-^) Próprios. \
( ) Vinculados à convênios. / \

Bandeirantes, 25 de novembro de 2020

I  j J
¥■-1'Eustáquio Magalhãcs/TrinaBde

Secretário da Fazenda 1

Rua Frei Rafael Proner. i4S7-Cx. Posud 281-CEP 86.3604)00-TeI: 3542^525- E-mail üsiSi
I7623S.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ / ^

PARECER JURÍDICO N308/2020.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n". 197/2020. Dispensa de Licitação n". 110/2020.
INIERESSADO: Comissão de Licitação.
OBJETO; AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA NOS SEGUINTES
VEÍCULOS: AMBULÂNCIAS, PLACA AZV 4547 E BDD9A63, PERTECENTES Á FROTA DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-FR.

J - RELATÓRIO.
Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento

administrativo de dispensa de licitação rcgisü-ado sob o n". 197/2020, cujo objeto é a aquisição de
peças de veículos pertencentes à frota do Mimicipio.

Consta no presente certame: solicitação da Diretora de Compras,
Secretário de Administração e da Secretária de Saúde; despacho do Prefeito Municipal
autorizando o pleito; Justificativa; Quantitativo; Orçamentos; Termo de Referência; despacho de
encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para análise e parecer.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração da dispeasa do processo licitatório.

na Lei n". 8.666/93.
O presente processo consta o editai indicando as exigências constantes

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

Klu l-rei Ralflid Pnwm 1457 - eaitro- CEP S6 .WÍMJ.O - Id ; c4.í) 542-1525 - ü-roail hca»e»atsHiÍ!««s4*.pn.hr-CMPJ/MF TÔ.MS.TSÍWOI-Í



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo de dispensa de licitação.
Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos
técnicos, econômicos e/ou discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
.specificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infraconstitucional.

Ainda, no presente caso, pode ser escolhida a modalidade pregão, que
vem disciplinada na Lei n" 10.520/2002, uma vez que o seu art. 1'' assim dispõe;

Ari. /" Píira lUjiiisição de üeiis e serviços cominis. poderá ser iidoliida tt licitação na niodiilidade de pregão,
ijtie será regida par esta Lxi.
Parágrafo linia). Considerani-se bens e serviços connins, para os fins c ejvitos desle artigo, acjueles aijos
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivaiiienfe definidos pelo edital, por meio de
esjKciJicações usuais no mercado.

É importante observar que no pregão não há limitação econômica,
inexistindo valores máximos ou míiümos para a escolha desta modalidade. Reafirma a idéia Di
Pietro, ao ensinar que o "pregão é a tnodalidade de licitação para a aquisição de hem e serviços comuns,
qualquer que seja e valor estimado da contratação, em que a disputa peto fornecimento é jeita por meio de
propostas c lances em sessão pública". (Di Pietro, Maria Sylvia Zanella, Direito administrativo, 2Z ed.
- São Paulo: Atlas. 2009. p. 386).

Diante das hipóteses legais supra mencionadas, a Administração, em
primeira análise, vale-se de discricionariedade para eleger a modalidade adequada de licitação.
Paia elucidar ainda mais a interessada, a Lei 8.666 traz a descrição de cada modalidade nos
parágrafos do art. 22, abaixo coladonados:

Ari. 22. Silo modalidades de licitação:
I - concorrência;

II - tomada de preços;
III • convite;

l\/ -concurso; /
V - leilão. /

Riu Frei RiiÜicI Pntner I-IS7 - cunlnv CSP 8Õ.360-ÜCKI - Tcl.: (43)542-4S2S -E-mail licitauucv^benikinintes.pr.gav.br- CNPJ^IF 76.2.75.7S3A>Ü01-4S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

3c?- -j

§ r Cúiiiom-iido é <i iiioddiihvic- de Uãtiiião aitiv qurtistjuer iiilercisados lU) fi'ix Íuii^tíniiü<iIila\ão
prelimimr, comprowiii possuir os requisilos iiiiniiiios de ipuilificnção exigidos ito cdiltd parn excaiçdo de
seu objeto.
§ 2" Toiiuida de preços é a iiiodalidade de lidtação entre iiihrcssndos devidaiiieiile cadastrados ou que
atenderem a todas as tviidições exigidas para cadastraweiito até o terceiro dia anterior à data do recebimento
das propostas, olfservada a necessária qualificação.
§ j" Coiivile é li luoduUdade de lUiltiçãoenlie iitleiessudos do imiio pecliiieiile ao seu objeto, tiiduslimlos ou
não, escolhidos e. convidados em número minimo de 3 (três) [lela unidade administrativa, a qual afi.\ará, cm
local apropriado, cópia do instrumento convoiatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente,
especialidade que manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (znnte e quatro) horas da
afireseutação das propostas.

Objetivando ampliar a margem de oportunidade e conveniência da
Administração Pública, o legislador iraz no art. 23, § 4" o seguinte trecho:

§ 4o Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada de preços e, em qualquer
caso, a concorrência.

Assim, fica a critério da Administração a modalidade mais adequada,
cabendo a este parecerista tão somente indicar os dispositivos legais e cabíveis.

No que se refere a possibilidade de dispensa de licitação, a legislação
miraconstitucional especifica os cnténos atribuídos pelos incisos do artigo 24 da Lei 8.666/93,
valendo aplicar especificamente ao caso em tela o inciso 11 c/c o artigo 23, inciso n, "a", da
referida Lei.

Ari. 24. É dispetisável a licitação:
(...);
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na
alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Art. 23. As modalidades de liataçõo a que se refrem os incisos I a íll do artigo anterior
serão determinadas em finção dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da
contratação:

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:
a) convite - até RS 80.000,00 (oitenta mil reais);

Em relação aos valores expostos no artigo 23 da Lei 8.666/93, o
Decreto n°. 9.412 de 18 de junho de 2018 atualizou as importâncias inerentes ao teto estabelecido
por cada modalidade de licitação:

Art. I" Os valores estabelecidos nos incisos í e II do caput do art. 23 da Lei n" 8.666, de
21 de junho de 1993, fcam atualizados nos seguintes termos:
f-1; >
// - para compras e serviços não incluídos no inciso I: /

Run Fna Rafiicl Ptrocr 1437-oatfn>-CEPW>.3(S0.0ü0 -TuL; (43)547-(S2S 'E-iaail UcílBi»iV^buKU!lran(es.|ir.|$i>v.br-CNPJ/MF76.2.35.75.3/0(IÜl4ít.'
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a) na niodaliilutle convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil
reais);

b) na moLialidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um milhão,
quatrocentos e trinta mil reais); e
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (wn milhão,
quatrocentos e trinta mil reais).

Art. 2° Este Decivto entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação.

De acordo com a interpretação retirada dos dispositivos acima
observa-se a possibilidade de dispensa de licitação nos casos de compra e/ou serviços no valor
de até RS 17.600,00 (dezessete mil c scisccntos reais). Resta evidente que os valores orçados deverão

^^icontrar-se abaixo do teto permitido em lei.

Imperioso, porém, ressaltar que cabe à Administração verificar se já
houve casos de dispensa de licitação para o objeto em epígrafe evitando-se, desta forma, a
possibilidade de enquadramento na mácula do fiacionamento de despesas, expressamente
vedado pelo ordenamento jurídico.

npvp, ainda, a Administrarão se atentar se os valores orçados estão

dentro dos preços praticados no mercado, evitando-se um superfaturamento e resguardando os
recursos públicos de qualquer prejuízo.

Diante do exposto, opino que, uma vez cumpridos todos os
requisitos lesais, é possível a realização de dispensa de licitação em razão do valor, nos
termos do art. 24, n da Lei n" 8.666/93, se assim entender a Comissão de Licitações, devendo
ser resguardada a disposição acima da lei 9.504/97, em relação ao objeto licitado.

L o parecer, salvo melhor Ressalta-se que o presente Parecer
Jundico foi elaborado tao somente sob o ângulo jur^íco expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ain^^iualquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2°, §3'' da Lei n". 8.906/^^^ entendimento do ST7 no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5. M

Bandeirantes, O^e dezembro de 2020.

Leonel Lourenço Carrasco
OAB/PR m". 47.683.

Km Fiei Kníhel Cmier 14^ - cuiuio- CI-1> 86.360-000 -Td_- (43)542-4525 - E-oail líciliicoo(a;baiKÍeiiaii(us.jir.8ov.br -CNPjyMF 76.235.753/CXX))-4{l
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PROTOCOLO NUMERO: 197/2020 Bandeirantes-FR, 25 de novembro Qè~2

Ref.: Dispensa de Licitação - 110/2020 - PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA
NOS SEGUINTES VEÍCULOS: AMBULÂNCIAS PLACAS AZV 4547
ANO 2015 E IVECO DAILY PLACAS BDD9A63 PERTENCENTES À
FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.
DECISÃO;

A Comissão de Licitação, reunida, anaiisando o presente procedimento quanto às suas características e
sustentada, ainda, no parecer jurídico, RECONHECE E DECIDE pela dispensa de licitação quanto ao

objeto do presente procedimento para AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA
MANUTENÇÃO CORRETIVA NOS SEGUINTES VEÍCULOS:
AMBULÂNCIAS PLACAS AZV 4547 ANO 2015 E IVECO DAILY
PLACAS BDD9A63 PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, o que faz com o fulcro no inciso II do artigo 24 da Lei 8.6Ó6/93 e
atualizado pelo Decreto n° 9.412 de 18 de junho de 2018 , autorizando-se a contratação mediairte a
caracterização compiG^da através de vários documentos integrantes do presente processo. Daí porque
para regularização fica, pofe formalmente reconhecida a Dispensa de Licitação na forma da Lei 8.666/93
e atualizado pelo Decreto r'9.412 de 18 de junho de 2018.
Daí porque para regulmza :ão fica, pois fonnalmente reconhecida a Dispensa de Licitação na forma da
legislação vigente. \
COMISSÃO DE UCl^V^ákOy^
Presidente:

Membros;

h da Silva

Rua Frei Rateei Proner, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.36ü-OOÜ-Tel: 3542-4525- E-mail IMl
5.753/0001-48
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PROTOCOLO NUMERO: 197/2020 Bandeirantes-PR, 25 de novembro de 2020.

Ref.: Dispensa de Licitação - 110/2020 - PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico O ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria n® 1.483/2020, de

06 de janeiro de 2020, que declarou Dispensável a Licitação, com fundamento no Art. 24, Inciso II da
Lei 8666/93 e Decreto Federal 9.412/18, a favor do fornecedor:

CÂNDIDO «& MANZALI LTDA.

ITEM UND QTD

01 UND 01

02 UND 01

03 UND 01

04 UND " 02
05 UND 01

06 UND 01

PRODUTO

PARALAMA
CAPO
CAPA PARA-CHOQUE
INFERIOR
FAROL
PAINEL FRONTAL

GRADE COM EMBLEMA

Sub TOTAL

VLR UNT R$ VLR TOTAL RS

420,60 420,60
3.038.00 3.038.00

COM GRADE I
3.230,68

1.115,50

5.542.00

1.020,00

3.230,68

2.231,00

5.542,00

1.020.00

15.482,28

VLR TOTAL RS

275,00
245,00
520,00

16.002,28

SERRANO DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS LTDA.
ITEM I UND I QTD I PRODUTO . | VLR UNT RS | VLR TOTAL RS
01 JG 01 JOGO DE PASTILHA DIANTEIRO 275.00 275.00
02 JG 01 JOGO DE PASTILHA TRASEIRO 245,00 245.00

Sub TOTAL 520,00
I  I I TOTAL I I 16.002^

Para AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA
NOS SEGUINTES VEÍCULOS: AMBULÂNCIAS PLACAS AZV 4547
ANO 2015 E IVECO DAILY PLACAS BDD9A63 PERTENCENTES À
FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, no valor total de RS
16.002,28 (Dezesseis mil, dois reais e vinte oito centavos), face ao disposto no Art. 26 da Lei n"
8.666/93 e atualizado pelo Decreto n® 9.412 de 18 de junho de 2018, vez que o processo se encontra
devidamente instruído. . « y?

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner. t4S7Cx. Postal 281-CEP 86J604)CI0-Td; 3542-4S2S- E-n [ 76.235.753/OOOM8
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PROTOCOLO NUMERO: 197/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ /
Ao*.. ■!

Bandeirantes-PR, 25 de novembro de 20207

Ref.: Dispensa de Licitação - 110/2020 - PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 110/2020 PMB - Prefeitura Municipal
de Bandeirantes, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO
CORRETIVA NOS SEGUINTES VEÍCULOS: AMBULÂNCIAS
PLACAS AZV 4547 ANO 2015 E IVECO DAILY PLACAS BDD9A63
PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR, que já se encontra com todos os procedimentos preliminares à contratação concluídos, arquivados
em boa ordem no departamento de compr^devidamente instruídos com todos os procedimentos legais.
Sendo, portanto solicitado ao Departamento di^ Finanças --Setor de Contabilidade que proceda ao
empenho, para que se dê continuidade no processo de conlrat^âo. •

PRESIDENTE DA
E MORAES
ÍSSÃO DE LICITAÇÃO

Autorizo ao Departamemo de Contabilidade, que proceda ao Empenho.

LINO MA^N^
PREFEITO MtíNICIPAL

Rua Ftei Rafaoi Proncr, 1457-Cx. PoslaJ 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525- E-) I 76,235.753/0001-48
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CONSIDERANDO que o índice de laxa de reprodução do ̂ ^^ls se
encontra acima da media para a capacidade dc leitos de UTl
exclusivos para COVlD-19;
CONSIDERANDO qtre a CApansão àe iertos dc UTl c-vclusiros pwa
C0VID-)9 já SC encontra cm seu último esteio, hnvcndo falu de
recursos humunos. insumos c equipamentos no ntual panorama,
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n" ú.2«4, dc 01 dc dezembro

dc 2.020. que dispõe sobre proibição ptevisónadc circulação cm vias
públíKLs. como medida dccnfrcntiimcntoápunücminda COVlD-19;
CONSIDERANDO a iicccssidodc dc se resguardar, no máximo, a
inii^dadc lisicac asoúde dapcfiulação:
DECRETA

Art. 10 - Todo indivíduo dentro do território do Mtmieípío dc
Bandeirantes deverá suJcitar-sc oo Tmiue de Recolher, pdo que
deverá respeitar o proibição de livre circulação, devendo pcnusncccr
obrígoioriamcntc cm seu domicilio a partir das 23:00 lioras (vinte c
três horas) até as 05.00 bors (cinco lioras) do dia seguinte, pelo
período dc 14 (quatorze) dias. prorrogáveis ou não
Porógrafo 10 • A restrição do copai deste artigo não se aplica:
I. .Aosentregadores;
II. Ao trabalhador do comércio e prestação dc serv iços ligados á saúde
cmugcnciul. como hospitais, farmácias c atividades correlatas:
III. Ao que necessite sair dc seu domicílio cm busca dc aicndimcnio
cmcrgcncial dc siiúdc ou aquisição dc item dc saúde cmcrgcncial,
IV Ao serv idor público c prestador dc serviço público
essencial c cmcrgcncial ou que não pode ser desenvolvido cm outro

^^rórío. bem como em qualquer outro caso dc necessidade público:
v' Ao funcionário privado que necessite sc locomover do ou para o
seu trabalho, desde que este não possa ser desenvolvido cm outro
período, ou seja. essencial, assim considerado o que envolva o
fomocimcmo dc alimentes, itens de higiaic cu saúde

Parágrafo Único - o dexcumprimento das medidas de que trata o
presente artigo, ens^arà muita, com o valor de 02 (duas) Unidades
de Padrão Fiseal- UPF, correspondendo ao vaiar total de R$310,00
(trezentos e dez reais), por pessoa;
Art. 2° - Ficam suspensas, por 14 (quaior/c) dias. prorrogáveis ou
não, o realização de bailes c festos com música no vivo ou mecânica
que envolvam atividades dc dança c contato físico.
An. 3° • Ficam suspensas, por 14 (quotor/c) dias. prorrogáveis ou
não. a rcaJiznçâo dc evonlos sociais (casamento. conG'jrcniizaç5es,
festas infantis ou similares, colação dc grau. formaturas, dentre
outros), c atividades esportivas colmivos cm clubes sociais, espaços
públicos c/ou privados que ocasionam aglomeração dc pessoas.
An. 4° • Os gestores locais do Sistema Único dc Saúde, os
profissionais dc saúde da rede pública municipal, os fiscais municipais
c os agentes dc vigilância cpidcmiológica c sanitária poderão solicitar
o auxilio da força policial nos casos dc recusa ou desobediência ao
cumprimento das medidas deste Decreto.

^d.5" • Pcmanccc cm vigor o Decreto Municipal n" 3.187/2020, que
stabciccc o uso mossivo dc máscaras, pani evitar n transmissão

coniuniláría da CllVlD-19.

/Vrt. 6° - Pcnnimcccm cm vigor o Decreto Municipal n" 3.188/2020,
dc 22/04/2020 c suas alterações, quanto a adoção, até uilcrior
deliberação, dc medidas de prevenção c combate ao Cofonavires
C0V1D-I9. pom o funcionamento dos Estabelecimentos Comerciais.
cofl&idcrtKlos ESSENCIAIS e NÀO ESSENCIAIS, o Deaeio
Municipal n° 3.202, dc 24/07/2020 e o Decreto Municipal n"
3.225/2020. dc 16/10/2020

Parágrafo Único - A não observação dos ordenamentos contidos nos
Decretos Municipais do presente artigo, ensejará fiscali/oção com
aplicação dc multas c cassação dc alvará dc funcionamcruo.
ArL 9° • rwn^ft etura em vigor na data de sua publicação,
revogadas os disposições em contrário.

Publique>sc. Registre-se c Dívulguc-sc.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeiranics, Estudo do Pmná,
em 03 dc dezembro dc 2020.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Publicado por:
João Roberto Cosmo

Cúdlgn liluntifica(lor:4816A906
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Díspatsa dc Licitação — 110/2020— PMB
Ratifico o ato da Comissão dc Licitação, nomeada através da Portaria
n° L.483/2020. dc 06 de janeira de 2020, que declarou OúqKusável a
Licitação, com fundamento no Art. 24. Inciso II da Lei 8C66A)3 c
Decreto Federal 9.412/18. a favor do fornecedor
CÂNDIDO & MAN2ALI LTDA.

SERRANO DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS LTDA.
Para AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO
CORRETIVA NOS SEGUINTES VEÍCULOS: .AMBULÂNCIAS
PLACAS .AZV 4.X47 ANO 2015 E IVECO D/AILY PLACAS
BDD9A63 PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTHS-PR. no valor total dc RS 16.002,28 (Dezesseis mil,
dois reais c vinte oito catlnvos). face ao disposto no Art. 26 da Lei n°
8.666/')3 c atualizado pelo Decreto n" 9.412 dc 18 dc junho dc 2(1! 8,
vez. que o processo sc encontra devidamente insiniido.

UNO MARTINS O.*!,
Prefeito Municipal /ft.lPi y T«.

E?CTRATO DO CONTRATO N" 314/202(1- PMB
DISPENSA DE LICITAÇÃON" 105/2020-PMB —

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO
DO PARANÁ.
CONTRATADA: FLAVIO L M MTYASHIRO & CIA. LTDA.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS TELEFÔNICOS PARA
DIVERSAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

VALOR: RS 245.00 (duzentos c quarenta c cinco reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (Noventa) dias, u contar dn data da
aiudnuluru dcstu termo.

PRAZO DE VIGÊNCIA; 90 (Noventa) dias, a ctmlar da data da
ossinaluradcslc termo

Bandcirantcs-PR, 18 de novembro dc 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Flavio I m Mivashiro £ CIA. LTDA,

FIAUtO LUIZ MASSAO MTYASHIRO
Administrador

Publicado por:
João Roberto Cosmo

Código ldcntiricadon7EFC07A2

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N* 2.189/2020

DECRETO n* 2.189/2020

Lino Martins. Prefeito Municipal dc Bandeirantes. Estado do ParaDÕ,
no uso de suas atribuições Irgais,

Art. I" - De conformidade com o disposto na Lei n" 3.947/2020, fica
aborto no corrente cxcreicio um Cré(lilo_Espccial no valor dc RS
657.000.(111 (Scisccnios c cüiqucnto c sete mil reais), conforme
Medida Provisória n" 93&/2(i2ü. rcforontc ao Auxilio FintiDOciro para
minimizar perdas do FPM (Fundo dc Participação dos Muiticipíos),
dccorrcnlc n Covid-19.

02-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02.001 - Divisão dc Recursos Humanos
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Piililicndo por:
Joicc Doiona Boro

Códiun ldunlinrndor:V6ÜAD75B

ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS N°.SI/2ni9

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS N". 51/2019
Conimoftle; MUNICÍPIO DE BALSA NOVA
Coniraioda: LA D.ALLA PORTA RJNIOR

Objeto; Adiiamcnio coniralual correspondente ao rocquilibrio do
preço do item ItH. lolc 02. Ela micropore.de RS l.<>7 para RS 2,01S c
do item 13o. lolc 02, luva cirúrgica estéril 7.5. dc RÍS 0.93 para RS
l.24<>. pcmiaieccndo inalteradas as demais condições inicialmente
pacuiadas.
Foro: Foro Rcgkmal do Canpo Lvgo. Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba
Fundamentação L^al: Lei Federal o" 8.CC6/I993csuiks alterações.
Intòrmaçõcs Coniplcmentores: Permanecem inalterados às dentais
dispo»çõss da Atadc Registro dc Preços n" .51/2019

Balsa Nota. 04 de dc/cmbro dc 2020.

^»tARCOSDVRAÜ

.cfciio Municipal

UNO MARTINS. Prcrcílo Municipal dc Baiidcirantcs. Estado do
Paraná, no uso dc suas atribuições que lhe são conrcrídas por Lei,

Resolve:

EXONERAR, a pedido, a partir da competência dc Dc/cmbro do
corrente ano. a Sr". MARCiA CAPI BENTO, ocupante do cargo
efetivo dc "Professor 20 horas", exoneração referente ao primeiro
padrão, conforme requerimento 4559/2020.

Edifício da Prefciuiia Municipal de Bandeirantes. Estado do Paraníç
cm 02 dc Dezembro dc 2020,

UNOMARTINS

Prefeito Municipal 'mO— .j
\  /^ / Publicado par:

-  rT7~~I>Jo5o Roberto Cosmo
~~T^go ldciitifkador2l)OA99F2

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N* 12369/2020

Penaria 12.569./2020

LINO MARTINS. Prefeito Municipal de BandciranicSi Estado do
Paraná, no uso de suas alhbniçdes que lhe slo conferidas por LeL

Resolve"

Publicado por:
Joice Daiana Bora

Cútilgo ldcntifícudor:A3407D3õ

ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇ.ÃO DISPENSA DE UCT I AÇÃO N*

45/2020

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N"' 45/2020
RATIFICO a presente conlralnção por dispensa dc licitação, na fonaa
do artigo 24, Incisos II c XVIl. do Lei n" 8.666. do 1993. com

alterações introduzidas [Kislcrioniientc. fundamentado nas
inforuiaçõcs exaradas uo presente processo, bom conto ADJUDICO à
empresa ELLENCO SOLUÇÕES PARA TRANSPORTE LIDA.
inscrita no CNPJ/MF sob o n". 04,862.831/0003-95, com sede à
Avenida Presidente Kenncd.v. N" HOtlK. Colônia Dona Luizo, Ponta
Grossa PR. o objeto do presente pToccdintonlo. referente ao
fontccimonio dc peças e componcitics jiara revisão no período dc
^rantia técnica do veiculo FORD CARGO 1119. placa OQC?JE07,
vm atcndimemio a solicitação da Secretaria Muitícipnl do Agricultura c

Moio Ambiente desta municipalidade, no valor total dc até RS
2.161.83 (dois mil ceitio e sessenta e itm reais c uiicnin c três

centavos), com pra/o dc vigência c execução dc até 311 (trinta) dias.
assim como aiilori/o a contratação.
A despesa correrá por contn da dotação orçamentária n°
Ü9.002.IW.I22.0U02-2082-3.3.911.3039.99,000;
09.002.04.122.n002-2(l82-3..3.90.39.19.99.00(1.

Balsa Nova. 04 dc dezembro de 2O20.

MARCOSDURAV

Prefeito Municipal
Publicado por:

Joicc Dainnn Bora

Código i(lcntiíicndur:6]9B7400

ESTADO DO PARANÁ
PREFErrURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N'" 12.568/:t»2«

INTERROMPER, a partir da competência de Dezembro do corrente
ano. os ferias dos funcionários idiaixo relacionados. O período restante
dos férias interrompida poderá rer gozada de uma só vez cm dota a ser
deSnida pelo servidor.

NOMi: ic.u<ao$ DATA DVISTERKITÇAO

.\01UON OKOUVUK.V kiscal ueohjlu oini/sno

UPFKAKIU njiinffiu

MlkVF.l I'l.vrc) |VHÍl\

Edifício da Prefeitura Municipal dc Bandeiraulss. Estado do Paraná,
cm Ü2 de Dezembro de 202(1.

UNOMARTINS

Prefeito Municipal
Publicado por:

João RotMTlo Cosmo

Cóiligo ldentificador:B185E01B

Portaria 12.568/21120
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Diqio(isade.Lteitaç3o— 110/2020—PMB
Ralifíco o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria
n" I 483/2020. de 06 dc jimeiro de 2U2Q, que declarou Dispensável a
Licitação, cüin fundamento no An. 24. Inciso U da Lei 8666^3 c
Decreto Federal 9.4 i 2/18. a favor do fornecedor
CÂNDIDO & MANZALl LTDA.

SERRANO DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS LTD.A

Para AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO
CORRETIVA NOS SEGUINTES VEÍCULOS: AMBULÂNCIAS
PLACAS AZV 4547 ANO 2015 E IVECO DAILV PL\CAS
BDD9A63 PERTENCENTES Á FROTA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, no valor lotai de RS 16.00238 (Dezesseis miÇ
dois reais c vimc oito cenim-os). fítce ao disposto no An. 26 da Lei n'
8.660AJ3 c aiiiali/jido polo Dcmio n'' 9.412 dc 18 dc junho dc 2018,
vez que o processo se eneonin dcvidameiue instnudo,

UNOMARTINS

Prefeito Municipal

E.XTRATO DO CONTRATO N» 314/2020- PMB
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 105/2020.PMB



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

^  ESTADO DO PARA.NÁ

DIVISÃO DA RECEITA

Exercício

2020
ALVARÁ DE
LICENÇA

N° de i N° do
Inscrição i Alvará

50360 3850

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
na forma da Lei. concede licenca a:

Razão Social: CÂNDIDO & MANZALl LTDA.
Nome Fantasia: AUTO PEÇAS JAC
CNPJ/CPF: 08.898.788/OÓ01-07
Endereço: Avenide Vieira de Resende N"32()
Bairro; Centro.

Atividade Principal: Comércio a Varejo cie Peças e Acessórios Novos Para
Veículos A.i^qmotores. _

I Atividades Secundarias: Serviços de Laiiternagem ou Sinilaria e
IPintura de Veículos Automotores '

Este documento tem validade até 24/02/2021 sendo obrigação do contribuinte a
bai7», conforme art. 17 do Código Tributário Sflunicipaí.

Bandeirantes, 24 de novembro de 2020

MajTcins Eustáquio M§^^hães Trindade
Prefeito Municipaí Sefcret/ario da Fa^nda

Rua Frei Rafael Prona. J457Cx.P. 281 CEP 8636000(1 Tcl.;{43)3542s4/25 .\\w\v.bm clcirnnics.pr.gov.br
r M p I rw F 7r. íís



Emissão do CICAD liltps://\vww.arimi;nict.pr.gov,br/eadicms/_cc_CirSl in.asp?diicludel.i..

kRANA
GOVERNO DO ESTADO

RECEITA ESTADUAL -.jtl-I.TAWli LV. l /./fcHOA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

90407741-03

Inscrição CNPJ Inicio das Atividades

08.898.788/0001-07 06/2007

Empresa I Estabelecimento

Nome Emprcsanal CÂNDIDO & MANZAU LTDA

Tllulo do Eslabelecimenlo AUTO PECAS JAC

Endereço do Eslabelecímenio AV AZARIAS VIEIRA OE REZENDE, 320 - CENTRO - CEP 86360-000
FONE: (43) 3642-2475

Município do instalação BANDEIRANTES • PR. DESDE 06f2007

( Estabelocimento Matriz ]

Qualificação

C,„ A. I ATIVO-SIMPLESNAC1ONAL/SIMPLE5NACIONAL-D1A03OOMES+2,DESDESituação Aluai

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Éconômica Principal do 4530-7/03 • COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA
Estatseleclmenio VEÍCULOS AUTOMOTORES

Atlvldade(a) Econârnica(s)
Seajndãrta(s) do Eslabeteclmento

Quadro Societário

Inscnção

982.755.429-67

935.423.139-04

Norne Completo / Nome Empresarial

MARCELO ANTONIO CÂNDIDO

ANDREIA MANZALI DA SILVA

Qualifícaçâo

SÕCIO-ADMINtSTRADOR

SÕCIO-ADMINtSTRADOR

Este CICAD tem validade até 24/12/2020.

Estaco do Parará

Secrstara de Estado da Fa/cnda

Receta Estadiialdo Paraná

CAD/ICMS NO 90407741-03

Os dados cadastrais deste estabeleomenio poderão ser conlirmados via
Internet www.lazoncla.pr.ciov.br

Emiido Efctroncamctiie vQ Intcmet
24/11/2020 9:01:53

Dados tcansmtdos dcfonna seçura
TcKnobga CiLEPAR

24/11/2020 0«:4':



tnKrçl? SlfusçAo CndUtrAI

COUPAOVJUITE DE INSCntÇUl £CE SITIMÇAD CADASTRAI.

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Conftca os dados de idemiricação da Pessoa Juifdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a RFS a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

_  REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL OA PESSOA JURIdICA

ISShÍÍÀmw":»? comprovante de INSCRIÇAOE de SiTUAÇAOl |MÁTPg I CADASTRAL | |
• Ul'«ISAÍf|AJ.

CftHD)P& t MANZAU LTt?A

Itit^ULÕLÓiiTiUtãtKIUfltVv^AULA kW.IAiKi I r»»OTrt
Auro PeCA»JAC [ |Mfi I
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e*^!12^ÜL« PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

RUA FREI RAFAEl. PRONER, 1467 ■ CENTRO • FONE. (43)3542-4525 CEP 85360000

CNPJ 76,235,753/0001-48

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N« 1733 / 2020
Contribuinte

s.—1\™_

CERTIFICO, para que produza os efeitos legais, que revendo os arquivos Cadastrais desta Prefeitura
Municipal, neles NADA CONSTA com débitos vencidos até esta data, correspondente ao Contribuinte
abaixo mencionado.

Conlflbuinte: 221470 CÂNDIDO & MANZALI LTDA

CPF/CNPJ: 08.898.788/0001-07

Endereço AVENIDA AZARIAS VIEIRA DE REZENDE

Bairro CENTRO

CEP: 88360000

Cidade

e-mail.

9040774103

320 CompI:

BANDEIRANTES

eduardo_rr10@hotmall,cotn

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na internet acessando
a página da Prefeitura Municipal, no endereço:
http://www.bandeirantes.pr.gov.br/

Emitida às 09:00:00 de 24/11/2020

Válida até 24/12/2020

Código de verificação: qnbg-mrlh

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 023019586-80

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 08.898.788/0001-07
Norrie: CÂNDIDO & MAN2ALI LIDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que. verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 24/03/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

&TütdO V9 fíâOiià/PH 1/i020.0t$7 T7}eOr MAfíCSLQAfJFDMO CÀKÒM
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CÂNDIDO & MANZALI LTDA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 08.@98.788/0001-07

Certidão n°: 31106632/2020

Expedição: 24/11/2020, às 08:56:03
Validade: 22/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias. cõntados dâ data
de sua expedição.

Certifica-se que CÂNDIDO & MANZALI ltda (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o n" 08.898 .788/0001-07, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do-
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são dê responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho, na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
□o Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



Consulta Resulariclade do Empregador

CAiükA
CAIXA ECOt'iOM.CA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição: OB.898.788/0001-07
Razão Social: CÂNDIDO E manzaü ltda

Endereço- av azarias vieira de rezenoe 320 / centro / bandeirantes / pr /
86360-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente CertiFicado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:12/ll/2020 a 11/12/2020

Certificação Número: 2020111202455384413515

Informação obtida em 24/11/2020 08:53:40

A utilização deste Certincado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hllps://cansulta-cr1.caii(a.gov.br/consultacrf/pages/consullaEmpfegador.jsf



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gcral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; CÂNDIDO & MANZALI LTDA

CNPJ: 08.898.788/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idenlificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RF8) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão Judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda nâo vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd" do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de Juiho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov,br> ou <http;//wvvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunla RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 15:02:09 do dia 06/10/2020 <hor3 e data de Brasilia>.

Válida até 04/04/2021,

Código de controle da certidão; 0E1E.C12A.C7CD.2B13
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CONmvTO SOCIAL

FL-Ul-

& 4\H sr^jpA

(js ihaixo as-sinaooi, MARCELO .\N10N10 C ÂNDIDO,

bnistlcifo. cmprcsirio, iia-scido sm 18'

nrsütenie ê domiciiisdo r<u Kua (ssiilbcnnc Saçks n" f»S'7. c-eniíO. em

.>5anddranics - PK.. CEP S6"í>04j'.w. porador da ccduls os

ideiiimaüc RCi. 6.:.»S i>íS-f rR.. s: CPr- '48:1,755 429-1Í7 c

A.VDREIA VJANZAL! da silva. b!íi.^ileira,viú\ià, emprega,

rciiüérítá £ doníicjiiada na Ruh C.iuiilicrmc Sacks n'' 697. ceciiro, sm

^ndcirantes - PH.. CLV 86360-000. pdimdora da ccdula dc

iüêniiaadc RCi. 23.871,464-4 S!'.. c C?F- 935 423 139-04,

constituem uma socjedadc lintiiada. maliante as scguimw

clausulii?:

CLvCSVLA PRÍMKIRA- a sociedade girará sób o nome empresarial de "CÂNDIDO &

MA\7>AL1 l.TD.A". com scdC e dortuciho na A\. /Láar.ftS Vieira de Rczcncc n'= .'20. centro,

ncsla Cidade 4c R.-uideiiantes PSC.. CPP S^.Tóíl-bUU.

C-LÂrSM-A SK(n NDA-A stKíedadê tem iw onvio o mmo de cíM-ncrcro varcjisla ds peças

e acessórios para wicuíüS. í"jntlana c piaiimc

CL.H Sl l-A TKRCKiRA- A socictíaiie imçta suas anvnlaoss a pamr do rcastrtt nu Jutiia

Comerciai do Paratus c «e prazo cc GunsçKO s mdêtermiitnüo.

CLÁLSl LA Oi ARI A- O capital stxnal, s:^ dc RS-i-^ uOo.OO icuinze mil roíus!, dividido

áin 1 5l)L^ imi! c cjtunRcnlus ijuotas. Cc RS-lO.Ou <I3e7 rcaisi cada uitts. m^e^traliTadas pelos
socioâ da scKurnie íorma;

MARCELO ANTONlO ONNDíDO, 750 isetecenios c cinquentat quoa.s no valor dc

r^^7,500.00 iscie niii e gtrrahcaios reaisi. intcj^lizad»;! em n^iocda convnlc üo pais no

presente ato.

.iXNDRÈLA VLANRAi.l DA SILVA, 75í; iseicccntos c cmqucnta} quotas, no valor de
RS-7 5tW.oü isetc nti: e yuiníiemos réaisj. mit^juiizado cm moeda corrente do jteis no

presente ato

Cl-ÁLSJ LA OLÍT* ÍA- As quotas ão indivisíveis e n£o poderão -«i ceduia-s ou transíoridas.
a terceiros sem o ronsemin-.ento ü<j ouiro siicio. a cuem licaâ.H«aurado. cia igunULdeoe

comiivòes e jjreço dirc-to dc preteréncia para a sua «quisição sc restos a venda. IbnnaiTzando.
SC rcaüiscit a ççs-sào Oe^íy-. a alicrjçáü coníiatual pcnmcrsle
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(ANDIDO A- MAS7^\.L1 li da

fnvrUATO SOCIAL

'•■^"V 'yj^j

Cl \l'Sl'L-'\ SKX'!'a- a rcspo:i«iRÍiidadc dü câda ^cio c restrita ao dc sitas miotas,
mas iodos rcsjMcdeni sofidarianicnie peta rnícgraüíaçâo do capiuil sücial. »£K termos do
onigo 1.052 do Código CaíI
CIÀllSLL/\ SÉTIMA- A adminisiTiuríri da sociedade cabcra à MAROl.O ANlu>J10
■C.-M'.T)PU é ASLV!í£L\ MAKZ.\Li DA S:iA"A. com os çu^dercs c airibuigoss de
ADMIK!SrFL\íX>Rir.S autorizado o usó do norac cmpresariaL vedado. nc> entamo. om
atividades çsmnWM ao inicressc socml ou assuaur obrigações tavoc de qualquer dos
quotista^i ou de terceiros. i>em como onerar ou alienar een.s imóv-cis da sociedade, scra
autorização do outro wc:o.

CI-ÁliSlUA OITAV.A- Aq tcrmmo de cada cxcreicto social, cm 31 da de/.embro. os
Adminisimcorcs prestarão contas jusinicadas dc sua .tümintstração. procedendo à ciak^oiçâo
do imcniiirro. do balanço pairimontai c do balanço dc rcsuiiado econômicu. cabendo aos
sócios, Tiu propurvau de suas quotas, os lucros ou perdíus apurados.
C'I..ÁVSM..A NOSA- Nós quatro meses wguintcs ao tciinino do c.xervíoió siieial, os sócios
aciiherarào sóbre as contas e üesignarào administrador quando fot o caso
CL\l".Sl l-A DÉCIMA- A '«odedadc poderá a qualquer tempo, abrir ou leeiar fi liai ou outra
dependência, nteduinte aiteravão eoniriituai assinada por iodos os socms
CL.Usiil-A UÉCDIA PRIMEmA- üs Axios píxierilo. dc CMitiim «cordo. fixar iinw
reiircda meníia;. e 'iinio de "pro larvnrc . opscrvada-s as Ü5bpowCóe.s rcgulatns«uai'â.s
pertinentes

CL.\lSl IA DÉCrSLA SKCíUNDA- Fultícendo ou inicrditado qualquer sócio, a socv^iade
continuará >uai> atividades com os herdeiros, sucessores, c o «n^paz. Não sendo possível ou
inexistindo imctcsse destes ou do sócio rcmancsccnic. o vaior dc seus havercs será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade. datada rcsoiuç-sio, veriricada em
balanço.especialmente levantado.
Parágrafo único: <' mesmo procedimento será adotado eni outros casos cm que a sociedade
ss re.soiva cm :cíííç2ú a seu sócio.
CILÀUSIFL-V DÉCIMA rERCr.lR.A- tDs .AdroinistraGom^ declaram, sob as penas da Lcs, dc
que nflo esiào impedidos de cxorccrcui a adntinjstraçào da sociedade. |»r lei especial, ou cm.
vifiudc dc condcnúçüo crimmaL ou por se encontrar sob os eteiios dela. a pena que vede.
uinds quê lêmporanamente, o acesso a camos públicos; ou por crimc fahmcntar. ífe



CANDinO ÍL MAN7AI.1 LIDA

COM RA I O SOÇJAL

FL-03-

fO/ .é|L-—X51

prevaricação, perra ou lubomo, concussão. pccuíaty. Ou-cont:^ a economia popuiar, contra o

sisccma financGiTO nacional, conlra normas <le- tlsiesa da conconicncia. contra as iciaçõcs dc

cr>ti«iíirift. te púiiiica. ou a propriedade.

CLrXl SI L.V ÜtC IMA QC.VRTa- Fica eleito o foro dc BAMDEtRAKTES - ??L. paia o

cxcrcicio c o cuniprnncmo dos direitos c obri^çôes re.s-jlianíes deste contrato.

CL.Usn.2V DÊCINLv QITVT.A- ni-:i;:i-AR.rU;ÀÜ de MICROcNIPRESA- rJccIari. paia

viS efeitos cie eivi-aerameiuo como microctnpfLSii. ipie o •.aloi* de recôita nruta ar.i^ai ca

vmnrssd riào cícccçra., no ano <Ia eonstituiçíio o Iimiie rixado 150 inciso I do aTu 2** da í-oi

1'ederÃi iv .ce i.'5 \ j o que a empresa nio se enquadra, em quaiçoer das riipote.scs

dc oKjusão Fdiadonaaos .no artigo .""daquela 1:41

t .avradf) em três vias de igual leor e foma.

Banóctranlw-PR . 5i'. dc maio de 2ül)7.-

a Marcelo jVnionio Cândido

a. Andreia Manzaii da í^va
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